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do cargo de Diretor(a) da EEEf sAo josE, do munícipio de 
sANtAREm, no valor de R$ 590,85 ( quinhentos e noventa 
reais e oitenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
590,85 ( quinhentos e noventa reais e oitenta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 743/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
fRANcisco DE Assis Do NAscimENto costA, matrícula 
nº 5772281, cPf nº 33908435234, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEf NossA sENHoRA Do GuADAlupE, do 
munícipio de sANtAREm, no valor de R$ 542,10 ( quinhentos 
e quarenta e dois reais e dez centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 542,10 ( quinhentos e quarenta e dois reais 
e dez centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 744/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) mARiA AuxiliADoRA DA sAuDE AzEvEDo 
mouRA, matrícula nº 3294323, cPf nº 07060335234, 
ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEfm plAciDo DE 
cAstRo, do munícipio de sANtAREm, no valor de R$ 1.404,00 
( um mil e quatrocentos e quatro reais )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 1.404,00 ( um mil e quatrocentos e quatro 
reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de 
despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção
Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão

poRtARiA Nº 745/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.
A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) mARiA DE NAsARE DA silvA costA, matrícula 
nº 5824842, cPf nº 17476267249, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEm pRof oNEiDE DE souzA tAvAREs, do 
munícipio de mARABA, no valor de R$ 1.008,15 ( um mil, 
oito reais e quinze centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) 
e R$ 1.008,15 ( um mil, oito reais e quinze centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 746/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) fABio RoGERio RoDRiGuEs GomEs, 
matrícula nº 54192094, cPf nº 63252872234, ocupante 
do cargo de Diretor(a) da EEEm AcY DE jEsus NEvEs DE 
BARRos pEREiRA, do munícipio de mARABA, no valor de R$ 
2.521,35 ( dois mil, quinhentos e vinte e um reais e trinta 
e cinco centavos )  para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 2.521,35 ( 
dois mil, quinhentos e vinte e um reais e trinta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 747/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
mARiA cEliA GomEs souzA, matrícula nº 6316506, cPf nº 
27740803200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEf pRof 
izABEl mARAcAipE, do munícipio de itupiRANGA, no valor 
de R$ 1.985,10 ( um mil, novecentos e oitenta e cinco reais 
e dez centavos )  para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.985,10 ( um 
mil, novecentos e oitenta e cinco reais e dez centavos ) 

para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 748/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) josiEltoN limA GuimARAEs, matrícula 
nº 57233991, cPf nº 68123922272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEfm ADRiANo GoNcAlvEs, do munícipio 
de cAcHoEiRA Do piRiA, no valor de R$ 1.347,45 ( um 
mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos )  para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.347,45 ( um 
mil, trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 749/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,
coNsiDERANDo a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27.10.2015,
REsolvE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
josiEltoN limA GuimARAEs, matrícula nº 57233991, cPf 
nº 68123922272, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEf 
cEl NEWtoN BARREiRA, do munícipio de cAcHoEiRA Do 
piRiA, no valor de R$ 483,60 ( quatrocentos e oitenta e 
três reais e sessenta centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
483,60 ( quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PubliQue-se e cuMPra-se.

Belém, 12 de Abril de 2016
_________________________________________________

luciRENE fARiAs tAvAREs
Diretora Administrativa e financeira

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção

sEcREtARiA ADjuNtA DE plANEjAmENto E GEstão
poRtARiA Nº 750/2016, DE 12 DE ABRil DE 2016.

A DiREtoRA ADmiNistRAtivA E fiNANcEiRA, usando das 
atribuições legais e,


